
DECRETO Nº 223, DE 20 DE MAIO DE 2026

Dispõe sobre  a  permissão de  uso de  bem

público municipal e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALEGRETE, no uso das atribuições que lhe confere a Lei

Orgânica do Município,

Considerando a solicitação realizada pelo Grupo de apoio à Brigada Militar de Alegrete – GAB -

ALE, mediante o Ofício nº 022/2025, oriundo da Diretoria de Gabinete, através do Memorando nº

18.524/2025. 

DECRETA

Art. 1º Fica permitida, a título precário, gratuito e intransferível, a utilização do imóvel público de

propriedade  do  Município  Denominado  Casa  do  Porto,  localizado  na  Avenida  Dr.  Eurípedes

Brasil  Milano,  nº  2331,  bairro:  Porto  dos  Aguateiros  em  favor  da  GRUPO  DE  APOIO  À

BRIGADA  MILITAR  DE  ALEGRETE  –  GABALE,  cadastrada  no  CNPJ  sob  nº

07.956.682/0001-50, endereço rua: General Sampaio, nº 1400, bairro: Centro, Alegrete.

Art.  2º  A presente  permissão  de  uso  destina-se  exclusivamente  para  Fins  de  moradia  de  um

policial militar, indicado pela corporação, Grupo de apoio à Brigada Militar de Alegrete, vedada a

utilização para finalidade diversa da prevista neste Decreto.

Art. 3º A permissionária compromete-se a:

I – zelar pela conservação do imóvel e demais bens públicos disponibilizados;

II – utilizar o imóvel exclusivamente para os fins estabelecidos neste Decreto;

III – responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da utilização e manutenção do espaço;

IV – permitir a fiscalização do Município sempre que solicitado;

V – devolver o imóvel nas mesmas condições de uso e conservação em que o recebeu, ressalvado

o desgaste natural decorrente do uso regular.

Art. 4º A presente permissão de uso possui caráter precário, podendo ser revogada a qualquer

tempo, no interesse da Administração Pública, sem direito a indenização.

"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS".
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Art. 5º É vedada a cessão, transferência ou utilização do imóvel por terceiros sem autorização

expressa do Município.

Art. 6º As demais condições de uso estão estabelecidas estabelecidas em Termo de Permissão de

Uso anexo, firmado entre as partes.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal, em Alegrete, 20 de maio de 2026.

Jesse Trindade dos Santos

Prefeito de Alegrete

Registre-se e publique-se:

Sérgio Pinto Prates

Secretário de Administração
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